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dEMONSTRATIVO dE REMUNERAÇÃO
dEMONSTRATIVO dE REMUNERAÇÃO dE PESSOAL 

– ATIVO
UNIdAdE ORÇAMENTÁRIA: MINISTÉRIO PÚBLICO dO 

ESTAdO dO PARÁ
BIMESTRE: MARÇO/ABRIL-2008

REFERÊNCIA: ABRIL/2008
VANTAGENS PECUNIÁRIAS

INCIdENTES SOBRE VENCIMENTOS E SALÁRIOS
REGIME              CARGO   Qtd Vencimento Gratificação Pessoais Outras Outras  Total
Nível Médio
Regime Jurídico Único
AUX. ADMINISTRACAO 315 455.350,87 40.446,93 207.741,77 100.080,37 177.585,55 981.205,49
AUX. DE MANUTENCAO 15 12.937,85 2.156,67 1.665,12 2.319,28 7.059,36 26.138,28
AUX. ENFERMAGEM 6 9.672,57 1.289,88 1.719,46 1.596,69 3.316,22 17.594,82
AUX. SERV. GERAIS 117 90.995,00 4.173,95 17.241,48 36.175,48 52.271,94 200.857,85
MOTORISTA 53 71.722,99 13.095,49 23.765,49 35.410,36 28.243,50 172.237,83
OF. SERV. AUXILIAR 40 56.606,87 1.968,58 10.212,19 14.251,21 20.657,35 103.696,20
OP. TELECOMUNICACAO 15 18.687,48 1.117,91 3.046,63 1.896,98 7.530,45 32.279,45
PROG. DE COMPUTADOR 3  5.357,08 5.772,48 228,45 1.992,25 13.350,26
Celetista
AUX. ADMINISTRACAO 1   1.417,08 623,51 511,70 2.552,29
Outros 73   86.564,18 1.249,04 30.556,11 118.369,33
Totais do Nível Médio 638 809.311,97 64.249,41 271.788,13 193.207,86 329.724,43 1.668.281,80
Nível Superior
Lei Orgânica
PROCURADOR DE JUSTIC 31  685.448,75 73.236,68 22.187,47 88.899,08 869.771,98
PROMOT. JUSTICA 1a. 49 789.835,90 42.982,08 1.104,66 84.107,41 23.469,77 941.499,82
PROMOT. JUSTICA 2a. 94 1.683.550,34 53.730,54 17.189,49 72.200,80 160.620,90 1.987.292,07
PROMOT. JUSTICA 3a. 83 1.651.710,79 8.844,48 66.127,21 53.729,63 218.241,35 1.998.653,46
Regime Jurídico Único
ANALISTA DE SISTEMAS 2 3.340,26 2.672,20 826,71 179,12 1.341,24 8.359,53
ARQUITETO 1 4.007,07 3.205,65 4.933,15 1.231,90 1.283,22 14.660,99
ASSISTENTE SOCIAL 14 25.887,48 20.709,91 11.207,19 5.394,80 9.839,71 73.039,09
BIBLIOTECARIO 2 4.987,94 3.990,34 3.173,84 4.906,10 1.637,82 18.696,04
CONTADOR 3 5.010,39 4.008,30 5.298,49 4.591,04 2.161,69 21.069,91
ENGENHEIRO 2 6.436,23 5.148,97 6.645,73 4.031,54 2.063,41 24.325,88
MEDICO 4 14.313,90 11.451,10 9.514,61 1.431,37 4.103,60 40.814,58
ODONTOLOGO 5 15.059,40 12.047,50 8.907,59 1.505,91 4.744,33 42.264,73
PSICOLOGO 11 23.194,55 18.555,57 8.599,72 4.898,61 8.244,99 63.493,44
SOCIOLOGO 1  1.670,13 1.336,10 18,09 670,62 3.694,94
TECNICO 1  3.149,22 2.519,37 8.781,53 1.302,26 15.752,38
Totais do Nível Superior 303 4.917.602,35 191.202,11 225.546,60 260.413,79 528.623,99 6.123.388,84
Cargos Comissionados
Regime Jurídico Único
COM VINCULO 10  30.171,31 33.852,14 14.932,16 10.102,29 89.057,90
SEM VINCULO 42 176.940,90 141.552,57 32.639,01 18.746,03 49.684,39 419.562,90
Totais do Cargos Comissionados 52 207.112,21 175.404,71 47.571,17 18.746,03 59.786,68 508.620,80
Funções Gratificadas
Regime Jurídico Único
CH ATIVIDADE AUXILIAR 2  2.570,64 1.345,20 323,05 1.131,58 5.370,47
CH DIVISAO 19 42.420,31 70.753,00 41.381,98 927,72 18.499,05 173.982,06
CH SERVICO 8 14.144,78 15.066,38 10.214,60 1.414,56 6.106,91 46.947,23
CH UNID APOIO INTERIOR 10  14.013,36 7.264,88 2.365,04 5.827,75 29.471,03
CH UNIDADE DE APOIO 22 37.858,69 42.896,96 20.560,55 2.631,15 16.215,49 120.162,84
DIRETOR 7 13.524,06 39.624,90 16.700,44 3.686,23 7.904,86 81.440,49
MOTORISTA PGJ 1  1.597,02 2.329,39 1.079,76 762,64 5.768,81
SECRETARIO 14 22.748,66 30.216,07 11.819,98 67,47 10.476,43 75.328,61
Totais do Funções Gratificadas 83 148.877,52 209.496,78 104.445,40 8.727,13 66.924,71 538.471,54
Conselho
Conselho
MEMBRO CONSELHO 8     2.237,85 2.237,85
Totais do Conselho 8     2.237,85 2.237,85
Totais do Ativo 1084 6.085.141,90 640.353,01 649.351,30 481.094,81 985.059,81 8.841.000,83

dEMONSTRATIVO dE REMUNERAÇÃO dE PESSOAL – INATIVO
UNIdAdE ORÇAMENTÁRIA: MINISTÉRIO PÚBLICO dO ESTAdO dO PARÁ

BIMESTRE: MARÇO/ABRIL-2008
REFERÊNCIA: ABRIL/2008
VANTAGENS PECUNIÁRIAS

INCIdENTES SOBRE VENCIMENTOS E SALÁRIOS
REGIME              CARGO   QTd VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO PESSOAIS OUTRAS OUTRAS  TOTAL
Nível Médio
Regime Jurídico Único
AUX. ADMINISTRACAO 7  14.037,26 5.332,03 16.080,51 2.131,90 37.581,70
AUX. SERV. GERAIS 1   761,03 292,99 76,10 1.130,12
MOTORISTA 3   5.166,53 1.054,05 159,70 6.380,28
OF. SERV. AUXILIAR 3   3.868,82 1.604,03 386,87 5.859,72
OP. TELECOMUNICACAO 1   1.313,91 216,79 131,39 1.662,09
Totais do Nível Médio 15  25.147,55 5.332,03 19.248,37 2.885,96 52.613,91
Nível Superior
Lei Orgânica
ADJ 1a. INATIVO 4    21.492,16 4.716,63 26.208,79
ADJ 2a. INATIVO 3    17.910,12 2.652,47 20.562,59
PROCURADOR INATIVO 27   597.003,75 20.237,59 51.656,81 668.898,15
PROMOT. 2a. INATIVO 10    179.101,10 24.817,56 203.918,66
PROMOT. 3a. INATIVO 15   298.501,95 3.488,40 387,60 100.646,87 
403.024,82
Regime Jurídico Único
ASSISTENTE SOCIAL 2  3.885,16 1.402,90 4.285,39 699,32 10.272,77
MEDICO 1   4.638,63 12.090,40 1.042,30 17.771,33
TECNICO 3  12.050,25 11.919,23 26.038,73 3.082,26 53.090,47
Totais do Nível Superior 65 1.134.583,12 13.322,13 66.140,51 387,60 189.314,22 1.403.747,58
Cargos Comissionados
Regime Jurídico Único

ASSESSOR 1  4.307,48 3.445,98 1.705,76 775,34 10.234,56
Totais do Cargos Comissionados 1  4.307,48 3.445,98 1.705,76 775,34 10.234,56
Pensionista
Pensão
PENSIONIOSTAS 95   999.311,82 7.768,96 11.227,21 1.018.307,99
Totais do Pensionista 95   999.311,82 7.768,96 11.227,21 1.018.307,99
Totais do Inativo 176  2.163.349,97 22.100,14 94.863,60 387,60 204.202,73 
2.484.904,04
Total Despesa Pessoal 1260  8.248.491,87 662.453,15 744.214,90 481.482,41 1.189.262,54 
11.325.904,87
DEMONSTRATIVO DE REMUNERAÇÃO
dEMONSTRATIVO dE REMUNERAÇÃO dE PESSOAL – ATIVO
UNIdAdE ORÇAMENTÁRIA: MINISTÉRIO PÚBLICO dO ESTAdO dO PARÁ
BIMESTRE: MARÇO/ABRIL-2008
REFERÊNCIA: MARÇO/2008
VANTAGENS PECUNIÁRIAS
INCIdENTES SOBRE VENCIMENTOS E SALÁRIOS
REGIME              CARGO   Qtd Vencimento Gratificação Pessoais Outras Outras  Total
Nível Médio
Regime Jurídico Único
AUX. ADMINISTRACAO 315 455.545,45 40.804,63 207.366,66 92.960,94 175.282,21 971.959,89
AUX. DE MANUTENCAO 15 12.937,85 2.156,67 1.665,12 1.542,25 7.059,36 25.361,25
AUX. ENFERMAGEM 6 9.672,57 1.289,88 1.719,46 1.476,84 3.316,22 17.474,97
AUX. SERV. GERAIS 114 89.541,95 4.173,95 17.275,45 33.888,92 51.298,52 196.178,79
MOTORISTA 52 71.023,06 13.095,49 23.693,70 32.108,07 27.803,52 167.723,84
OF. SERV. AUXILIAR 40 56.242,70 1.968,58 9.999,79 15.375,98 20.974,40 104.561,45
OP. TELECOMUNICACAO 15 18.687,48 1.117,91 3.046,63 3.002,68 7.530,45 33.385,15
PROG. DE COMPUTADOR 3   5.357,08 5.772,48 1.992,25 13.121,81
Celetista
AUX. ADMINISTRACAO 1   1.417,08 623,51 511,70 2.552,29
Outros 73   86.564,18 1.139,99 30.556,11 118.260,28
Totais do Nível Médio 634 806.989,40 64.607,11 271.162,80 181.495,67 326.324,74 1.650.579,72
Nível Superior
Lei Orgânica
PROCURADOR DE JUSTIC 31  685.448,75 73.236,68 35.235,09 177.798,16 971.718,68
PROMOT. JUSTICA 1a. 47 757.597,70 34.029,19 1.104,66 52.447,67 46.939,54 892.118,76
PROMOT. JUSTICA 2a. 94 1.683.550,34 55.720,56 17.447,30 68.992,48 321.241,80 2.146.952,48
PROMOT. JUSTICA 3a. 84 1.671.610,92 8.844,48 68.316,22 80.824,53 441.493,28 2.271.089,43
Regime Jurídico Único
ANALISTA DE SISTEMAS 2 3.340,26 2.672,20 826,71 875,62 1.341,24 9.056,03
ARQUITETO 1 4.007,07 3.205,65 4.933,15 1.635,65 1.283,22 15.064,74
ASSISTENTE SOCIAL 14 25.887,48 20.709,91 11.207,19 5.688,25 9.839,71 73.332,54
BIBLIOTECARIO 2 4.987,94 3.990,34 3.173,84 1.856,45 1.637,82 15.646,39
CONTADOR 3 5.010,39 4.008,30 5.298,49 4.721,34 2.161,69 21.200,21
ENGENHEIRO 2 6.436,23 5.148,97 6.645,73 3.777,55 2.063,41 24.071,89
MEDICO 4 14.313,90 11.451,10 9.116,29 1.431,37 4.103,60 40.416,26
ODONTOLOGO 5 15.059,40 12.047,50 8.383,59 2.905,82 4.744,33 43.140,64
PSICOLOGO 11 23.194,55 18.555,57 8.599,72 5.687,17 8.244,99 64.282,00
SOCIOLOGO 1   1.670,13 1.336,10 670,62 3.676,85
TECNICO 2  6.965,47 5.572,37 20.133,40 2.724,59 35.395,83
Totais do Nível Superior 303 4.909.080,53 187.292,24 238.422,97 266.078,99 1.026.288,00 6.627.162,73
Cargos Comissionados
Regime Jurídico Único
COM VINCULO 9 29.806,06 33.559,95 14.706,23 7.439,54 9.666,55 95.178,33
SEM VINCULO 41 176.940,90 141.552,57 34.771,21 7.420,46 47.019,14 407.704,28
Totais do Cargos Comissionados 50 206.746,96 175.112,52 49.477,44 14.860,00 56.685,69 
502.882,61
Funções Gratificadas
Regime Jurídico Único
CH ATIVIDADE AUXILIAR 2  2.570,64 1.345,20 323,05 1.131,58 5.370,47
CH DIVISAO 19 42.420,31 70.753,00 41.095,75 6.466,74 18.499,05 179.234,85
CH SERVICO 8 14.144,78 15.066,38 10.214,60 1.826,17 6.106,91 47.358,84
CH UNID APOIO INTERIOR 10 14.013,36 7.264,88 2.365,04 778,53 5.827,75 30.249,56
CH UNIDADE DE APOIO 22 37.858,69 42.896,96 20.560,55 1.898,53 16.215,49 119.430,22
DIRETOR 7 13.524,06 39.624,90 16.700,44 99,70 7.904,86 77.853,96
MOTORISTA PGJ 1  1.597,02 2.329,39 1.079,76 762,64 5.768,81
SECRETARIO 14 22.748,66 30.216,07 11.819,98 1.996,08 10.476,43 77.257,22
Totais do Funções Gratificadas 83 148.877,52 209.496,78 104.159,17 13.065,75 66.924,71 542.523,93
Conselho
Conselho
MEMBRO CONSELHO 8     2.237,85 2.237,85
Totais do Conselho 8     2.237,85 2.237,85
Totais do Ativo 1078 6.073.932,26 636.508,65 663.222,38 475.500,41 1.476.223,14 9.325.386,84

dEMONSTRATIVO dE REMUNERAÇÃO dE PESSOAL 
– INATIVO

UNIdAdE ORÇAMENTÁRIA: MINISTÉRIO PÚBLICO dO 
ESTAdO dO PARÁ

BIMESTRE: MARÇO/ABRIL-2008
REFERÊNCIA: MARÇO/2008
VANTAGENS PECUNIÁRIAS

INCIdENTES SOBRE VENCIMENTOS E SALÁRIOS
REGIME              CARGO   Qtd Vencimento Gratificação Pessoais Outras Outras  Total
Nível Médio
Regime Jurídico Único
AUX. ADMINISTRACAO 7  14.037,26 7.090,80 14.321,74 2.131,90 37.581,70
AUX. SERV. GERAIS 1   761,03 292,99 76,10 1.130,12
MOTORISTA 3   5.166,53 1.054,05 159,70 6.380,28
OF. SERV. AUXILIAR 3   3.868,82 1.604,03 386,87 5.859,72
OP. TELECOMUNICACAO 1   1.313,91 216,79 131,39 1.662,09
Totais do Nível Médio 15  25.147,55 7.090,80 17.489,60 2.885,96 52.613,91
Nível Superior
Lei Orgânica
ADJ 1a. INATIVO 4    21.492,16 9.433,26 30.925,42
ADJ 2a. INATIVO 3    17.910,12 5.304,94 23.215,06
PROCURADOR INATIVO 28   619.115,00 25.705,14 109.161,72 753.981,86
PROMOT. 2a. INATIVO 10    179.101,10 49.635,12 228.736,22
PROMOT. 3a. INATIVO 14   278.601,82 5.814,00 83.947,54 368.363,36

Regime Jurídico Único
ASSISTENTE SOCIAL 2  3.885,16 3.108,12 2.580,17 699,32 10.272,77
MEDICO 1  4.638,63 3.710,90 8.379,50 1.042,30 17.771,33
TECNICO 2  8.234,00 8.866,23 16.596,84 2.029,93 35.727,00
Totais do Nível Superior 64  1.132.977,99 15.685,25 59.075,65 261.254,13 1.468.993,02
Cargos Comissionados
Regime Jurídico Único
ASSESSOR 1  4.307,48 3.445,98 1.705,76 775,34 10.234,56
Totais do Cargos Comissionados 1 4.307,48 3.445,98 1.705,76 775,34 10.234,56
Pensionista
Pensão
PENSIONIOSTAS 95   999.311,82 7.768,96 21.946,51 1.029.027,29
Totais do Pensionista 95   999.311,82 7.768,96 21.946,51 1.029.027,29
Totais do Inativo 175  2.161.744,84 26.222,03 86.039,97 286.861,94 2.560.868,78
Total Despesa Pessoal 1253 8.235.677,10 662.730,68 749.262,35 475.500,41 1.763.085,08 11.886.255,62

ATOS dE NOMEAÇÃO
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
NOMEAR, de acordo com o art. 183, da Constituição do 
Estado do Pará, art. 10, inciso VI, c/c art. 59, §2º, da Lei nº 
8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 78 “caput” da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006, a Belª 
SAMILE SIMÕES ALCOLUMBRE para o cargo de 1ª Entrância 
de Promotor de Justiça da Comarca de Portel, em virtude de 
aprovação em concurso público.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 20 
de maio de 2008.
GERALdO dE MENdONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
NOMEAR, de acordo com o art. 183, da Constituição do 
Estado do Pará, art. 10, inciso VI, c/c art. 59, §2º, da Lei nº 
8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 78 “caput” da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006, a 
Belª ALEXSSANdRA MUNIZ MARdEGAN para o cargo de 1ª 
Entrância de Promotor de Justiça da Comarca de Pacajá, em 
virtude de aprovação em concurso público.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 20 
de maio de 2008.
GERALdO dE MENdONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
NOMEAR, de acordo com o art. 183, da Constituição do Estado 
do Pará, art. 10, inciso VI, c/c art. 59, §2º, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993, e art. 78 “caput” da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006, o Bel. FRANKLIN 
JONES VIEIRA dA SILVA para o cargo de 1ª Entrância de 
Promotor de Justiça da Comarca de Brejo Grande do Araguaia, 
em virtude de aprovação em concurso público.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 20 
de maio de 2008.
GERALdO dE MENdONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
NOMEAR, de acordo com o art. 183, da Constituição do Estado 
do Pará, art. 10, inciso VI, c/c art. 59, §2º, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993, e art. 78 “caput” da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006, a Belª BRENdA 
MELISSA FERNANdES LOUREIRO BRAGA para o cargo de 
1ª Entrância de Promotor de Justiça da Comarca de Brasil Novo, 
em virtude de aprovação em concurso público.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 20 
de maio de 2008.
GERALdO dE MENdONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
NOMEAR, de acordo com o art. 183, da Constituição do 
Estado do Pará, art. 10, inciso VI, c/c art. 59, §2º, da Lei nº 
8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 78 “caput” da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006, a Belª 
HYGÉIA VALENTE dE SOUZA MAGALHÃES para o cargo de 
1ª Entrância de Promotor de Justiça da Comarca de Chaves, em 
virtude de aprovação em concurso público.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 20 
de maio de 2008.
GERALdO dE MENdONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
NOMEAR, de acordo com o art. 183, da Constituição do Estado 
do Pará, art. 10, inciso VI, c/c art. 59, §2º, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993, e art. 78 “caput” da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006, o Bel. ALEXANdRE 


